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DISPÕE SOBRE REPOSIÇÃO SALARIAL
AOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO QUADRO EFETIVO E
COMISSIONADO DO PODER LEGISLATIVO
MUNICIPAL, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

LUANA MICHELE OLIVEIRA SILVA CACHO, PREFEITA DO MUNICÍPIO
DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, do Estado de Sergipe, no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município de Nossa Senhora
da Glória, Estado de Sergipe.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELA SANCIONA
A SEGUINTE LEI:

Art. 1o - Fica concedido a reposição salarial de 5,26% (cinco inteiros, vinte e
seis centésimos por cento) sobre os vencimentos básicos iniciais dos servidores
públicos do quadro efetivo e comissionados do Poder Legislativo Municipal.

Art. 2o - Os valores das remunerações básicas dos servidores dos Quadros
de efetivo e comissionado do Poder Legislativo Municipal, para o exercício de 2021
passam a serem os estabelecidos nas Tabelas abaixo.

EFETIVOS

LEI MUNICIPAL N 1108/2021
DE 24 DE AGOSTO DE 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DA GLORIA
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lva Cacho
ria / SE

Luana Mi
Prefeita

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DA
GLÓRIA (SE), EM 24 DE AGOSTO DE 2021 E 93 ANIVERSÁRIO DA
EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA
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EDITAL PE PUBLICAÇÃO

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, do
Estado de Sergipe, LUANA MICHELE DE OLIVEIRA SILVA CACHO, torna
público que sancionou a Lei Municipal N1108, de 24 de agosto de 2021, que
"DISPÕE SOBRE REPOSIÇÃO SALARIAL AOS VENCIMENTOS DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO QUADRO EFETIVO E COMISSIONADO DO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

A referida Lei Municipal, foi publicada no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO,
endereço eletrônico www.gloria.se.gov.br, no quadro de avisos da PREFEITURA
MUNICIPAL E DA CÂMARA MUNICIPAL de Nossa Senhora da Glória, do
Estado de Sergipe.

Nossa Senhora da Glória (SE), em 24 de agosto de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA
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nto
S

Des

Nossa Senhora da Glória (SE^em 24 de agosto de 2021.

CERTIDÃO

CERTIFICO que a Lei Municipal N1108, foi publicada no DIÁRIO
OFICIAL DO MUNICÍPIO e afixada no quadro de Aviso da PREFEITURA
MUNICIPAL E CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA,
para conhecimento geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA
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LEI MUNICIPAL N 1108/2021
DE 24 DE AGOSTO DE 2021

DISPÕE SOBRE REPOSIÇÃO SALARIAL
AÇS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO QUADRO EFETIVO E
COMISSIONADO DO PODER LEGISLATIVO
MUNICIPAL, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

LEI MUNICIPAL N 1108/2021 DE 24 DE AGOSTO DE 202125/08/2021
I
AdministraçãoGabinete do secretário
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